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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 21/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8502752-84.2011.8.06.0000, oriundo da Comarca de 
Capistrano,

RESOLVE:
Art. 1º -DESIGNAR Lorena Michelle Ferreira Raulino, como TITULAR, e Débora Milena Brito dos Santos, como 

SUPLENTE, para  presidirem as  cerimônias de  casamento civil cujos processos   de  habilitação tenham  expediente  nos  
Ofícios de Registro  Civil das   Pessoas  Naturais da Comarca de Capistrano, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do 
Ceará. 

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º -  Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de junho de 2012.

Desembargador José Arísio Lopes da Costa

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 
PORTARIA nº 980/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e

 
CONSIDERANDO o teor da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre os procedimentos a serem 

observados com o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no 
§ 2º do art. 216 da Constituição;

CONSIDERANDO o conteúdo do Ofício-Circular nº 221/GP/2012 do CNJ, de 10 de maio de 2012, que recomenda aos Tribunais 
o cumprimento da referida Lei;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de disciplinar o acesso da sociedade a informações sobre os serviços prestados 
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e aprimorar o atendimento aos cidadãos, bem assim de definir os procedimentos 
afetos à implantação da sistemática disposta na Lei 12.527/2011, até a sua integral regulamentação no âmbito do Poder 
Judiciário, 

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), nos 

termos do art. 9º da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, a fim de assegurar, entre outros, o direito fundamental de acesso 
a informações.

Parágrafo Único. O Serviço de Informação ao Cidadão funcionará junto ao Gabinete da Ouvidoria Geral deste Tribunal, 
localizada na Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N � Centro Administrativos Gov. Virgílio Távora � Palácio da Justiça � 
Cambeba � CEP: 60822-325 � Fortaleza/CE.

Art. 2º O SIC do TJCE será viabilizado mediante:
I � divulgação no Portal da internet, para acesso público, de informações de interesse coletivo ou geral;
II � disponibilização de meios para qualquer interessado, pessoa natural ou jurídica, solicitar informações.
Parágrafo Único. Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação adotar as providências necessárias a fim de garantir a 

divulgação na internet das informações mencionadas no inciso I deste artigo, observadas as disposições da Lei 12.527/2011 e 
da Resolução CNJ nº 102/2009, após a devida validação pelos gestores.

Art. 3º Qualquer interessado pode apresentar pedido de acesso a informações ao TJCE:
I � eletronicamente, por meio de formulário disponível no Portal na internet;
II � por correspondência física, para o endereço da Ouvidoria Geral do TJCE, indicado no parágrafo único do art. 1º deste 

normativo; 
III - presencialmente, das 08h às 17h30min, na central de atendimento da Ouvidoria Geral.
§ 1º O pedido de informações de que trata o caput deve conter a identificação do requerente e a especificação da informação 

pretendida.
§ 2º Não serão exigidos os motivos determinantes da solicitação de informação.
§ 3º O fornecimento da informação é gratuito, salvo se houver necessidade de reprodução de documentos, situação em que 

poderá ser cobrado, exclusivamente, o valor necessário ao ressarcimento do custo da reprodução e dos materiais utilizados.
§ 4º O SIC disponibilizará ao requerente, no prazo de resposta ao pedido de informações, a Guia de Recolhimento da União 

(GRU) para pagamento do custo da reprodução e dos materiais utilizados.
§ 5º Estará isento de ressarcir os custos previstos no parágrafo anterior todo aquele cuja situação econômica não lhe 

permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.
Art. 4º Compete à Ouvidoria Geral do TJCE receber, registrar, controlar e responder o pedido de acesso a informações, 

preferencialmente por meio eletrônico.
Art. 5º O pedido de acesso a informações será respondido pela Ouvidoria, que as poderá solicitar, sempre que necessário, 

ao respectivo servidor responsável de cada uma das unidades, a serem designados em Portaria específica da Presidência.
Parágrafo Único. O servidor responsável deverá, em caso de possibilidade de prestação da informação, auxiliar na resposta 

ao pedido, num prazo máximo de 15 (quinze) dias.


